
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-runik conapernagginnitcom 

CONTRATO N° 19/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
QUE INTE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE TAPEROÁ E TULIO TEOBALDO 

DE SANT'ANA CALDAS 07718534596. • 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público intermi, 
inseri no CNPJ sob 0110. 13.070.016/0001-12, com sede na Roa Marechal Decdant s/11°' 
CEP 45.430-000, TA1 Eitak- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. 

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no. 
813970628 - SSP/BA e CPF sob o n° 983351/05-68, residente e domiciliado na Rua 

Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ - BANIA, doravante e 

simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa TULIO TEOBALDO DE 

SANTANA CALDAS 07718534596- CNPJ N° 46.110.693/01101.76, sediada à Av. Lamento 
Junior, if 109, Casa, Centro, Amargosa/Ba, CEP: 45200-000, denominada de 

CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. Tulio Teobaldo de Santana Caldas, 
Brasileiro, CPF: 077.185.345-96, RG: 1629845027 SSP/BA, residente e domiciliado em 

Santo Antônio de Jesus/BA, aqui denominada CONTRATADA, com base na Dispensa 

n° 17/2022, disposições da Lei Federal n° 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei n°. 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e •  do Processo Administrativo n°. 24/2022 resolvem 
celebrar o presente Contrato Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições.  
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATACÁO 

A presente contratação foi dispensada de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da 
Lei Federal n°  8.666/93 e alterações posteriores, mediante ato de ratificação exarado no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24/213ZZ correspondente a DISPENSA N° 17/2022. 

CLÁUSUL SEGUNDA - DO 013fET0  

O objeto deste Contrato consiste na Prestação de serviços especializados na execução de 

todo processo de mapeamento, atualização e validação das informações cadastrais do e-

social, com diagnostico e plano de ação a ser desenvolvido, assessoria na manutençãú e 

nas transmições obrigações acessórias digitais: e-social, dctfweb, e eld-reinf, referente 

aos servidores e prestadores de serviço a serem executadas na Câmara Municipal de • 
Taperod-Ba. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)36641165 
ennaperoa@gmaiteon: 

exigibilidade, mediante a apresentação dos on 
das seguintes comprovações: 

regularidade junto ao INSS-CND: 

regularidade junto ao ki lb-CRE; 

§ 1° - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência 

ou depósito bancário em nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, mediante 
cheque norninal retirado no Financeiro da Câmara Municipal 

§2° - A não observância do prazo previsto para apresentação da nOta fiscal/fatura ou a 

sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por 

igual número de dias a que corresponderem os atrasos eiou as incorreções verificadas. 

§ 30  - Nenhum pagamento será efetuada à CONTRATADA na pendéncia de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 

atestação de conformidade do serviço executado; 

comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de.  
Garantia por Tempo de Serviço (CRF). 

§ 4° - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela fisralização e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

§ 5° - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á apôs .reapresentação do 
documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da execução dos serviços pela 
CONTRATADA. 

§ 60
- O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. - 

§ 7° -.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórias devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura 

buis da nota fiscal/fatura, acompanhada 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
E-mail: ennaperoa@gmaitcom  

Parágrafo Único - O Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O peco pela execução do serviço é o global de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), devendo os 
valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, até o dia 31.122022, na conta 
corrente do CONTRATADO. 

5 1° - O valor pactuado no presente contrato é fixo e irreajustável. 

2° - Nos piews ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transportes, seguros, impdstos, taxas de qualquer natureza e 

outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no 
fiel cumprimento deste instrumento. 

- O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou 
cred.  ito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada a entrega do objeto contratado, de acordo 
com a autorização de fornecimento. 

5 40 - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e%ou emissão de Nota 
de Cone4,1o, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos 
pela dotação orçamenbiria seguinte: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - CESTA° DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

111- ELEMENTO DE DESPESA: 3.19.03.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado mensalmente e ã vista, até o 150  (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
("Gr: 13.07n,016.11601-1.2 

Fones : (75) 3664 1165 

E-mail: tpiraperna:47mnitami 

de mfrs seguinte ao da oco 	aia. são rakulados por meio da a pÉieaçêô da seguinte 
formula: EM ti t  N NAT, onde: 

ai = Encargos moratórioc; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e ta do efetivo 
pagamento; 

VI'= Valor da parcela em atraso. 

1 = índice de compensação financeira = 0,0001643& assim apurado: 
j 	 61100 

365 	 365 	 I =0,00016438 

Onie i = taxa patear-nal anuaí no ;dor de 6%.•  

CLAUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - 
REATUSTAMENTO E REVISÃO  

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 cric...es da data de 
apresentação da proposta, após Sque a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do 1NPC/IBGE. 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado 

quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, instruido com a docurnenbção 

que comprove o desequilíbrio económico-fmanceiro do contrato, devendo ser instaurada 

pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA SÉTRIA - DA PRESTACÃO DE SERVICOS  

O inicio da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o 

recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

§ 1°  - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Ordem de 

Serviço", devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, 

conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE. 

§ 3°  - Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, casos 

fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de 

prestação do serviço contratado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o 

recebimento da formalização de descontinuidade do serviço.  emitida pelo 
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no presente contrato. 
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c_rAn 

CÂMARA MUNICIPAL IDE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/001-12 

Fones: (75) 3664)165 
emtapermeggronit com 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
O objeto do CONTRATO será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do serviço com a especificação, até 05 (cinco) dias úteis da 

medição do mesmo, envolvendo cada uma de suas parcelas mensais, acompanhado da 
nom fiscal/fatura representativa do :serviço executado, na forma do- art. 73 da Lei no 
8.666/1993. 

,§ 1°- Na hipótese de rejeição no todo ou em parte do(s) serviço(s) executado(s), a 

CONTRATADA devera corrigi-ias no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
observadas às condições fixadas para a correspondente execução. 

g 20
- Havendo impossibilidade de que seja (m) corrigido(s) o serviço o valor 

correspondente será objeto de desconto da importância mensal devida à CONTRATADA, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§ 3° - O recebimento definitivo será levado a efeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 

o recebimento provisório, ou do término da(s) eventual(is) coneção(ões), devidamente 

atestada(s) coma regular(es), por meio de termo de recebimento definitivo firmado por 
parte do servidor responsável. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
Cabe ao CONTRATANTE: 

IX - expedir Ordem de Serviço, com antecedência mininia de 02 (dois) dias -ateis da data 
de Miriade entrega do objeto solicitado; 
X - 	prestar as informações e às esclarecimentos pertinentes cpre venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

XI - solicitar a correção do serviço que não atenderem às especificações do objeto 
contratado; 

XII - solicitar a execução dos serviços objeto deste contrato mediante a expedição de 
Ordem de Serviço; 

XIII - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições na execução do serviço, fixando prazo para sua correção. 

XIV - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizara execução 
do Contrato, nos termos do art 67 da Lei n°8.666/93; 

XV- fornecer a relação dos locais eiou prepostos a - serviço do CONTRATANTE, 
autorizados a receberem o serviço; 

o'dg 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13,070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
ennaperoentait Caiu 

CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual. a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, como CONTRATANTE. 

§ 3°  -São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

fli - a contfatação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante.; vigência deste contrato; 

a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE. 

§ 4° - Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, 

cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, 

tendo em conta a qualidade do serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E • DA 

FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto , do 

presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-

lhe ainda a verificao e recebimento do serviço executado, para fins de pagamento e 
demais exigências legais. 

§ 1° - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 2° - O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em 

desacordo como especificado, sempre que essa medida Se tomar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAGÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste 

Contrato a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUGÃO DO 

CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 	• 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO  
Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n° 

8.666/93, e alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (7$) 3664 1165 
esutaperoa®gmaitcom 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes que poderão ultrapassar o 

limite indicado, na forma do Art. 65, § 10 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES PELAS INFIIACÕES  

CONTRATUAIS E INADIMPLENCIA DAS OBRIGACOES ASSUMIDAS 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, 

mora na execução ou inadimplencia contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 
80, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93 e alterações. 

§ 	- A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar como Município e multa, de acordo com 
a gravidade da infração: 

Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não 

cumprimento do objeto contratado; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso 

sobre o valor da parte do serviço não executado; 

Multa de 0;7: % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao 300  (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 

executado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 
existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta clausula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximira a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

§ 40  - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do 

CONTRATADO, junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá 

atualização monetária, 

26, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: antaperoa@gmalleon:  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.°8.666/93. 
§ 1° - A rescisão deste contrato pode ser: 

determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias exceto quanto ao inciso xv 

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
f) 	judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização estrita e 
fundamentada da autoridade coMpetente. 

§ 3° - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VICENCIA 
O prazo de vigência deste contrato é até 31:122022. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a 
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer clausula ou condição do Contrato, e/ou 
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 

afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - 
obra e 90% (Quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, teamlogia, 
hospedagem e outros custeios, de acordo com o parágrafo 10  do artigo 122 da Instrução 
Normativa n°971 da R.P.B. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-maik.enuemeroa@gnsaitcons 

CL ÁUSULA DÉCIMA VIGÉCIMA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Tapem& Estado da 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor:e forma, pata que surtam um s6 efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

RG re. 813970628 7 SSP/BA 
CPF n°983351705-68 

CONTRATANTE 

TULIO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS 07718534596 

CNP) N°46.110.693/0001-76 
Tulio Teobaldo de Santana Caldas 49.30....146coros 
CPE: 077.185345-96 	• 	• 	soa,— 

nit0"itgsseiZonultrj  
CONTRATADA 	 u3n00...fiCA01°W" arar 

• Testemunhas 

NdME: 
CPF: o a) C-46,  :,9Ç5 - s.cr 

2°  -2,-,op4io, p,jt, ar.  
NOME: 

CFF: 4e- 586-S,s- 3G 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaileom  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N° 19/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24/2022; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2022; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO 

DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93; CONTRATANTE: CÁMARA 

MUNICIPAL DE TAPEROA; CONTRATADA: TULIO TEOBALDO DE 

SANTANA CALDAS 07718534596- CNPJ 	46.110.693/0001-76; OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA EXECUÇÃO DE TODO 

PROCESSO DE MAPEAMENTO, ATUALIZAÇÃO E VALIDAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS DO E-SOCIAL, COM DIAGNÓSTICO E PLANO 

DE AÇÃO A SER DESENVOLVIDO, ASSESSORIA NA MANUTENÇÃO E NAS 

IRANSMIÇÕES OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DIGITAIS: E-SOCIAL, DL IEWEB, 

E EFD-REINF, REFERENTE AOS SERVIDORES E PRESTADORES DE SERVIÇO 

A SEREM EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-BA NO 

MÊS DE DEZEMBRO/2022; VIGENCIA: Até 31.12.2022; VALOR GLOBAL: 

6.000,00 (Seis Mil Reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I-ÓRGÃO/ UNIDADE 

01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 

CFSTA0 DO PROCESSO LEGISLATIVO IR- ELEMENTO DE DESPESA: 

13.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

FONTE: 00- RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 05/12/2022; 

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS 

LISBOA- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL; PELA CONTRATADA: 

TULIO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS. 
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DIÁRIO OFICIAL 

 

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia 
Septide4elra 12 de Dezembro de 2012- Png 2 -Ano )( - f2'1110 
• 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 73.070.016/0001-11 

Fones: (75)3664 1765 
E-mail: enaaperaa(akmaitcom 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N° 19/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24/2022; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°17/2022; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO 

DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93; CONTRATANTE: CÂMARA 

MUNICIPAL DE TAPEROÃ; CONTRATADA: TULIO TEOBALDO DE 

SANTANA CALDAS 07718534596- CNPJ NP 46.110.693/0001-76; OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA EXECUÇÃO DE TODO 

PROCESSO DE MAPEAMENTO, ATUALIZAÇÃO E VALIDAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS DO E-SOCIAL, COM DIAGNÓSTICO E PLANO 

DE AÇÃO A SER DESENVOLVIDO, ASSESSORIA NA MANUTENÇÃO E NAS 

TRANSMIÇÕES OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DIGITAIS: E-SOCIAL, DCTFWEB, 

E EFD-REINT, REFERENTE AOS SERVIDORES E PRESTADORES DE SERVIÇO 

A SEREM EXECUTADAS NA CÃMARA MUNICIPAL DE TAPEROÃ-BA NO 

MÊS DE DEZEMBRO/2022; VIGENCIA: Até 31.12.2022; VALOR GLOBAL: 

6.000,00 (Seis Mil Reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I-ÓRGÃO/UNIDADE 

01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 

GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO 11I- ELEMENTO DE DESPESA: 

33.9.03.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 

FONTE 00 - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 05/12/2022; 

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS 

LISBOA- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL; PELA CONTRATADA: 

TULIO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS. 

ICP 
Este documento está disponibilizado no sue ymm.cemanitaperea.begombr 	 Imprensa Oficial 

F. Documento assinado cNitolmente conforme MP - 2.200-2 de 24/09/2001, que Mstitui o infr 	de Chaves Públicas Brasileiro - tCflrnjt 
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